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PARECER PRÉVIO

DESPESA TOTAL COM PESSOAL.
LIMITE. DESCUMPRIMENTO.
DISPENSA. PANDEMIA COVID-19.
DEMAIS LIMITES LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS.
CUMPRIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.
RECOLHIMENTO INTEGRAL.
PRINCÍPIOS. RAZOABILIDADE.
PROPORCIONALIDADE.
UNIFORMIDADE DOS JULGADOS. 

1. Devido ao enfrentamento da
pandemia de COVID-19, a contagem
de prazo para a recondução dos
gastos com pessoal ao limite
estabelecido na LRF foram
suspensos, conforme previu o art. 15,
§ 3º, da Lei Complementar Federal nº
178/2021.
2. Quando não forem identificadas
irregularidades consideradas graves,
sendo cumpridos os limites legais e
constitucionais, restando apenas
achados de natureza formal, caberá
a recomendação pela aprovação das
contas, ainda que com ressalvas.
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Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 31/10
/2023,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada
nas contas de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de
Contas de Governos Municipais-GEGM;

CONSIDERANDO os termos da defesa apresentada pelo interessado;

CONSIDERANDO a extrapolação do limite de Despesa Total com
Pessoal durante todo o exercício financeiro, tendo alcançado o
percentual de 60,26% da Receita Corrente Líquida ao término do 3º
quadrimestre de 2021, contrariando o artigo 20, inciso III, alínea b, da
Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que não foi comprovada a adoção de medidas para
a redução da DTP, de forma a reconduzir o percentual ao limite legal;

CONSIDERANDO, porém, que devido à pandemia de COVID-19, os
municípios pernambucanos estavam dispensados do reenquadramento
da DTP durante o exercício de 2021, conforme prevê o art. 15, § 3º, da
Lei Complementar Federal nº 178/21;

CONSIDERANDO que a recondução das despesas com pessoal ao
limite legal ou a redução do percentual de extrapolação devem ser
objeto de análise nas prestações de contas dos exercícios seguintes,
nos termos do art. 15, caput, da Lei Complementar nº 178/2021;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais limites legais e
constitucionais;

CONSIDERANDO o recolhimento integral das contribuições
previdenciárias devidas ao RGPS, tanto a parte descontada dos
servidores quanto a parte patronal;

CONSIDERANDO que o município não possui Regime Próprio de
Previdência Social;

CONSIDERANDO que os demais achados remanescentes não
representam gravidade suficiente para macular as contas do
interessado;

CONSIDERANDO os princípios da Razoabilidade, da Proporcionalidade
e da Uniformidade dos Julgados;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

 Alvaro Alcantara Marques da Silva:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Tacaimbó a  das contas do(a) Sr(a). Alvaroaprovação com ressalvas
Alcantara Marques da Silva, relativas ao exercício financeiro de 2021.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal de Tacaimbó, ou a quem o suceder, que
atenda as medidas a seguir relacionadas:

Elaborar a programação financeira com base em estudo
técnico-financeiro dos ingressos e saídas de recursos, de
modo a evidenciar o real fluxo esperado das entradas e
saídas, garantindo a eficácia desse instrumento de
planejamento e de controle;

Estabelecer na LOA um limite razoável para a abertura de
créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo através
de decreto, de forma a não descaracterizar a LOA como
instrumento de planejamento e, na prática, excluir o Poder
Legislativo do processo de alteração orçamentária;

Evitar incluir na LOA dispositivo inapropriado para abertura
de créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo
através de decreto, de forma a não descaracterizar a LOA
como instrumento de planejamento e, na prática, excluir o
Poder Legislativo do processo de alteração orçamentária;

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Atentar para que a Despesa Total com Pessoal seja
calculada corretamente nos demonstrativos fiscais, a fim de
não prejudicar, ao longo do exercício, a verificação precisa
da obediência aos limites legal e prudencial estabelecidos
pela LRF;

Efetuar a readequação do limite de despesa com pessoal,
devendo o excesso ser eliminado à razão de, pelo menos,
10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, de
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6.  

7.  

forma a se enquadrar no respectivo limite até o término do
exercício de 2032, e comprovar este cumprimento até o
último quadrimestre de cada exercício;

Adotar medidas para correção dos erros de contabilização da
Despesa Total com Pessoal com relação à omissão de
despesa com pessoal por meio de sua contabilização com
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO , relator do processo ,
Presidente da Sessão

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha

CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: ELIANA MARIA
LAPENDA DE MORAES GUERRA
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